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CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8508926-07.2015.8.06.0000

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DÉBORA LIRA DUARTE, Analista Judiciária, matrícula nº 4662, para o cargo em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Francisco 
Gladyson Pontes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 17 de junho de 2015.
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1384/2015

Dispõe sobre exoner ação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500186-62.2015.8.06.0064,
RESOLVE:

Art. 1º.  Exonerar, a pedido, ANA MICHELLE BORGES FONTENELE DE MEDEIROS, Analista Judiciária � Área Judiciária, 
matrícula nº 8224, do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da Vara Única do Júri da 
Comarca de Caucaia, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 11 de junho de 2015.
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1385/2015

Dispõe sobre  exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 
12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o  que consta do Processo Administrativo nº 8507112-54.2015.8.06.0001,
RESOLVE:

Art. 1º � Exonerar, a pedido, MAGDA MARQUES GOMES, Auxiliar Judiciária, matrícula nº 201551, do cargo em comissão 
de Direção Judiciária Superior de Conciliadora da 19ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, 
símbolo DJS-3, e nomeá-la para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da 19ª Unidade 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

Art. 2º � Exonerar TECLA MARIA COSTA CHAVES, Auxiliar Judiciária, matrícula nº 201502, do cargo em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Diretora de Secretaria da 19ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomeá-la para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliadora da 19ª 
Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 11 de junho de 2015.
Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1389/2015

Dispõe sobre  exoneração de cargo de provimento em comissão.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, inciso XIV, da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8500127-90.2015.8.06.0091,
RESOLVE:

Art. 1º � Exonerar YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR, Analista Judiciária, Área Judiciária, Matrícula nº 9233, do 
cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Jucás, símbolo 
GAJ-2, bem como cessar sua disposição e determinar seu retorno à Comarca de Iguatu.

Art. 2º - Determinar que o Diretor do Fórum da Comarca de Iguatu observe o limite quantitativo previsto no §1º do art. 5º da 
Lei estadual nº 14.128/2008, para definição da lotação da servidora.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


